
SÚMULA: Mera o artigo 64 da Subseção IV da Lei
nO249/2007 Estatuto dos Servidores Municipais no
que diz respeito aos percentuais de Gratificação por
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva do Municipio
de Ariranha do Ivai e dá outras providências.
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o PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAi, Estado do Paraná, SR.

SilVIO GABRIEL PETRASSI, no uso das atribuições legais conferidas por lei, faz saber que:

O POVO DO MUNICfplO DE ARIRANHA DO IVAI, por seus representantes na

CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e, eu, Prefeito Municipal sanciona a seguinte:

Art. 1°. Fica Alterado o artigo 64 da subseção IV da lei 249/2007 dando a
seguinte redação:

I - A gratificação por Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva -
RETIDE será concedido a crrrério do chefe do Poder Executivo Municipal, nos casos previstos
em regulamento, em valor não inferior a 10% (Dez por cento) e até o limrrede 100% (cem por
cento)

Art. 'J!'. Permanecem inalterados os parágrafos 1°, 'J!' e 3° do referido artigo.
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivai, Estado do Paraná, aos

dezenove dias do mês de março de dois mil e quatorze (19/03/2014).
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CARGOS COMISSIONADOS
DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS EVENCIMENTOS

CC QUANTIDADE VENCIMENTO CARGO
1 4 2,343,00 Secretário Municipal de Governo

Chefe de Gabinete
Assessor Jurídico
Assessor de Planejamento

2 9 2.343,00 Secretário Municipal (exceto de Governo)
3 27 1.456,92 Assessor de Imprensa

Diretor de Departamento
4 21 1.092,7G Chefe de Divisão

Prefeito Municipal
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